
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3310/2025-SAD

o SECRETARTO DE ADMlNtSrnnçÃO DE GARANHUNS, no
uso de suas atribuiçÕes,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o registro
funcional e a necessidade da Administração Pública;

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 1411/,2024 - SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a ANTONIO MARIO SIMAO DA SILVA, Jardineiro,

Matrícula n" 7708,lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, o gozo de

(01) um mês de férias, referente ao período aquisitivo de 2310312021 a

2310312022, com vigência a partir de 0210512024 a3110512024.

LEIA.SE:

CONCEDER a ANTONIO MARIO SIMAO DA SILVA, Jardineiro,

[Vlatrícula no 7708, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, o gozo de

(01) um mês de férias, referente ao período aquisitivo de 2310312022 a

2310312023, com vigência a partir de O2lO5l2O24 a 31lOSl2O24.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admin , em 30 de setembro de 2025

Ântônio Acácio Santanr cle GcrloV

secretário de Administraça.r
l';cÍeitura Municrpal de Garanhuns

Portaria n" 001/2025 - GF

Antônio Santana de Godoy
Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneçÃO
Avenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai I : rhgaranhuns@gmai l.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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